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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025028223 

 

O MUNICÍPIO DE CATALÃO - GO - CNPJ nº 01.505.643/0001-50, através da Secretaria 
Municipal de Administração, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Administração de Catalão, Sr. Jamil Torquato Pereira, nomeado pelo Decreto Municipal nº 01, 
de 31 de dezembro de 2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão, 
na forma eletrônica, para Registro de Preços nº 073/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital e seus 
anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para FUTURA e EVENTUAL aquisição 
de materiais, equipamentos, peças e insumos destinados à manutenção e expansão do 
sistema de videomonitoramento urbano e da rede de fibra óptica da Prefeitura de 
Catalão/GO, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, 
para o período de 12 (doze) meses, conforme especificado no Termo de Referência, anexo ao 
Edital do Pregão Eletrônico 073/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedores e as demais 
condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 

Fornecedor: PRO ATIVA ALARMES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.212.184/0001-40, 
com sede a Avenida Eduardo Elias Zahran, nº 307, Bairro Vila Santa Dorotheia, Campo Grande-
MS, neste ato representado por sua representante legal, a Sra. Edina Thaiz Soares de Almeida, 
inscrita no CPF sob nº 973.125.681-49.  

       

01 30 UNIDADE NVR 8 CANAIS  R$       1.350,00 R$             40.500,00 

09 02 UNIDADE NOBREAK 5KVA  R$    16.399,22 R$             32.798,44 

Total do fornecedor: R$ 73.298,44 (setenta e três mil duzentos e noventa e oito reais e 
quarenta e quatro centavos). 

Fornecedor: LF COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
52.585.078/0001-19, com sede na Avenida Brasilia, nº 2051, Parque Industrial Cafezal, 
Rolândia-PR, neste ato representado por sua representante legal, a Sra. Ligiane Fukahori, 
inscrita no CPF sob nº 065.368.379-08. 

Item 
Quanti- 

dade 
Unidade Descrição Marca/ Modelo 

Valor Unitário 
(R$) 

Valor Total (R$) 

02 30 UNIDADE NVR 16 CANAIS DAHUA R$                979,99  R$        29.399,70  

07 06 UNIDADE SWITCH 24 PORTAS TP-LINK R$           1.402,04  R$           8.412,24  
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Total do Fornecedor: R$ 37.811,94 (trinta e sete mil oitocentos e onze reais e noventa e 
quatro centavos). 

Fornecedor: BRUNO SILVA GUIMARÃES, inscrito no CNPJ nº 17.447.879/0001-17, com sede 
na Av. Aurora Evangelista Rocha, nº 850, Loteamento Santa Terezinha, Catalão-GO, neste ato 
representado por seu representante legal, o Sr. Bruno Silva Guimarães, inscrito no CPF sob nº 
026.766.961-57. 

Item 
Quanti- 

dade 
Unidade Descrição Marca/ Modelo 

Valor 
Unitário (R$) 

Valor Total (R$) 

04 06 UNIDADE NVR 64 CANAIS DAHUA R$   10.500,00  R$       63.000,00  

10 30 UNIDADE POSTE RETO 7 METAL METROS MB R$      2.000,00  R$       60.000,00  

11 02 UNIDADE PLACA CONTROLADORA LED DAHUA R$   25.000,00  R$       50.000,00  

12 04 UNIDADE CODIFICADOR DAHUA R$      8.587,00  R$       34.348,00  

13 02 UNIDADE DECODIFICADOR DAHUA R$   13.800,00  R$       27.600,00  

14 20 UNIDADE ONU POE DATACOM R$           838,00  R$       16.760,00 

15 100 UNIDADE ONU DATACOM R$           380,00  R$     38.000,00  

16 50 UNIDADE CABO DROP NEXT R$           620,00  R$       31.000,00 

18 20 UNIDADE CTO – CAIXA DE TERMINAÇÃO ÓPTICA NEXT R$           450,00  R$          9.000,00 

19 02 UNIDADE ROTEADOR DE BORDA MIKROTIK R$   11.000,00  R$     22.000,00  

20 02 UNIDADE SWITCH GERENCIAVEL DE GBIC MIKROTIK R$      4.300,00  R$          8.600,00  

21 38 UNIDADE CÂMERA RECONHECIMENTO FACIAL DAHUA R$      5.000,00  R$    190.000,00  

22 188 UNIDADE CAMERA BULLET COLORIDA NOTURNA DAHUA R$           580,00  R$    109.040,00  

27 22 UNIDADE HD 20 TB SEAGATE R$      3.600,00  R$       79.200,00 

34 22.500 UNIDADE CABO ÓPTICO 12 FO NEXT R$                 2,50  R$       56.250,00  

36 12 UNIDADE CÂMERA RECONHECIMENTO FACIAL DAHUA R$      5.100,00  R$       61.200,00  

38 15 UNIDADE CÂMERA IP SPEED DOME DAHUA R$      4.500,00  R$       67.500,00  

39 8 UNIDADE CÂMERA LEITURA DE PLACAS 120KM DAHUA R$      5.700,00  R$       45.600,00  

42 8 UNIDADE HD 20 TB SEAGATE R$      3.580,00  R$       28.640,00  

44 5 UNIDADE POSTE RETO 9 METROS CONCRETO CONCREFAZ R$      4.700,00  R$       23.500,00 

46 2 UNIDADE LED DAHUA R$   35.900,00  R$       71.800,00 

47 7.500 UNIDADE CABO ÓPTICO 12 FO NEXT R$                 2,30 R$       17.250,00 

48 01 UNIDADE 
SERVIDOR DE PROCESSAMENTO E 
ARMAZENAMENTO DE IMAGENS INSTALADO E 
CONFIGURADO E COM WINDOWS SERVER 

DELL R$   37.600,00 R$       37.600,00 

Total do fornecedor: R$ 1.147.888,00 (um milhão cento e quarenta e sete mil oitocentos e 
oitenta e oito reais). 

Fornecedor: AZ METAL LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº 13.578.459/0001-19, com sede na 
Rua José Carlos de Macedo Soares, nº 56, Xanim, Curitiba-PR, neste ato representada pelo Sr. 
Alexandre Gabriel Simas, inscrito no CPF sob nº 050.758.799-50. 

Item 
Quanti- 

dade 
Unidade Descrição Marca/ Modelo 

Valor 
Unitário 

(R$) 
Valor Total (R$) 

05 02 UNIDADE RACK 19 POLEGADAS 44U CWB R$   4.730,00  R$          9.460,00  

06 20 UNIDADE RACK 19 POLEGADAS 9U CWB R$   1.080,00  R$       21.600,00 

Total do fornecedor: R$ 31.060,00 (trinta e um mil e sessenta reais). 

Fornecedor: HS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA., inscrito no CNPJ nº 24.802.687/0001-47, com sede na SCN- Setor 
Comercial Norte, Quadra 4, Bloco B, Sala 702, Asa Norte, Brasilia-DF, neste ato representada 
por seu representante legal, o Sr. Haiston Queiroz Alves, inscrito no CPF sob o nº 934.916.381-
00. 

Item 
Quanti- 

dade 
Unidade Descrição Marca/ Modelo 

Valor 
Unitário 

(R$) 
Valor Total (R$) 

08 50 UNIDADE SWITCH 8 PORTAS TP-LINK R$      909,83  R$     45.491,50  
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Total do fornecedor: R$ 45.491,50 (quarenta e cinco mil quatrocentos e noventa e um reais 
e cinquenta centavos). 

Fornecedor: BSB TIC SOLUÇÕES EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob nº 04.202.019/0001-71, com 
sede na SCS Quadra 01, Bloco C, nº 30, Asa Sul, Brasilia-DF, neste ato representada pelo Sr. 
Fabricio Chaves Cavalcante de Oliveira, inscrito no CPF sob nº 706.508.371-34. 

Item 
Quanti- 

dade 
Unidade Descrição Marca/ Modelo 

Valor 
Unitário 

(R$) 
Valor Total (R$) 

17 50 UNIDADE CAIXA DE EMENDA 2FLEX R$      449,00   R$     22.450,00  

Total do fornecedor: R$ 21.980,00 (vinte e um mil novecentos e oitenta reais). 

Fornecedor: TECNOMARRA SOLUÇÕES EM SEGURANÇA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
23.695.310/0001-73, com sede na Avenida Rodrigo Alves Carvelho Filho, nº 100, Catalão- Go, 
Bairro Vila Margon, neste ato representada pelo Sr. Jorge Fernando Abrao Marra inscrito no 
CPF sob nº 735.954.461-00. 

Item 
Quanti- 

dade 
Unidade Descrição 

Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unitário (R$) 

Valor Total (R$) 

23 05 UNIDADE CÂMERA IP SPEED DOME DAHUA R$     3.999,00  R$     19.995,00 

25 22 UNIDADE CÂMERA LEITURA DE PLACAS 180 KM DAHUA R$  11.866,00  R$   261.052,00 

26 98 UNIDADE LICENÇA DE SOFTWARE DE MONITORAMENTO 
LPR E FACIAL COM INTEGRAÇÃO DAHUA R$     2.999,00  R$   293.902,00 

29 15 UNIDADE POSTE RETO 9 METROS CONCRETO ROMAGNOLE R$     5.300,00  R$     79.500,00 

30 38 UNIDADE CAIXA HERMÉTICA  STAMPO R$     5.000,00  R$   190.000,00 

31 08 UNIDADE LED DAHUA R$  35.490,00  R$   283.920,00 

32 02 UNIDADE TELA INTERATIVA INTELIGENTE DAHUA R$  35.000,00  R$     70.000,00 

33 02 UNIDADE OLT DATACOM R$  46.000,00  R$     92.000,00 

35 03 
UNIDADE SERVIDOR DE PROCESSAMENTO E 

ARMAZENAMENTO DE IMAGENS INSTALADO E 
CONFIGURADO E COM WINDOWS SERVER 

DELL R$  38.116,00  R$   114.348,00 

37 62 UNIDADE CAMERA BULLET COLORIDA NOTURNA DAHUA R$        600,00  R$     37.200,00 

40 08 UNIDADE CÂMERA LEITURA DE PLACAS 180 KM DAHUA R$     9.000,00  R$     72.000,00 

41 32 UNIDADE LICENÇA DE SOFTWARE DE MONITORAMENTO 
LPR E FACIAL COM INTEGRAÇÃO DAHUA R$     2.999,00  R$     95.968,00 

45 12 UNIDADE CAIXA HERMÉTICA STAMPO R$     5.050,00  R$     60.600,00 

Total do Fornecedor: R$ 1.670.485,00 (um milhão seiscentos e setenta mil quatrocentos e 
oitenta e cinco reais). 

Fornecedor: WORLD CAM BRASIL ELETROELETRONICO EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob nº 
26.167.868/0001-74, com sede na Rua Najla Carone Guedert, nº 820, Sala 03, Setor 4, Bairro 
Pagani, Palhoça-SC, neste ato representada pela Sra. Daniela Cardoso Abdo, inscrita no CPF 
sob nº 422.135.998-66. 

Item 
Quanti- 

dade 
Unidade Descrição Marca/ Modelo 

Valor 
Unitário 

(R$) 
Valor Total (R$) 

24 22 UNIDADE CÂMERA LEITURA DE PLACAS 120KM HIKVISION R$  6.488,00   R$ 142.736,00  

Valor Total do Fornecedor: R$ 142.736,00 (cento e quarenta e dois mil setecentos e trinta e 
seis reais). 

Fornecedor: HIGH LEVEL COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 16.847.666/0001-10, com 
sede na Rua Paschoal Bonavina, nº 55, Parque Residencial Vale do Sol, neste ato representada 
pelo Sr. Lucas Ferreira Lopes, inscrito no CPF sob nº 378.723.008-42. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

.Item 
Quanti- 

dade 
Unidade Descrição Marca/ Modelo 

Valor 
Unitário 

(R$) 
Valor Total (R$) 

28 75 UNIDADE NOBREAK 600VA  
ATA UPS 

SISTEMAS 
R$        347,26  R$       26.044,50 

43 25 UNIDADE NOBREAK 600VA  
ATA UPS 

SISTEMAS 
R$        347,26   R$          8.681,50  

Valor Total do Fornecedor: R$ 37.726,00 (trinta e sete mil setecentos e vinte e seis reais). 

Valor Total da Ata: R$ 3.205.946,88 (três milhões duzentos e cinco mil novecentos e quarenta 
e seis reais e oitenta e oito centavos). 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES: 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 
3.2. Além do gerenciador não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro 
de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
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4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao 
limite previsto no item 4.7. 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. DA VIGÊNCIA, DA FORMALIZAÇÃO DA ATA E DO CADASTRO DE RESERVA: 

5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, podendo haver a 

renovação dos quantitativos registrados, até  contado do primeiro dia útil subsequente da data 

de divulgação no site oficial do Município de Catalão, podendo ser prorrogada por igual 

período, desde que comprovada sua vantajosidade, conforme disposto no Artigo 22 do 

Decreto Federal nº 11.462/23. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no Edital e se obrigar nos limites dela;  

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que:  

5.4.2.1. Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e   

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata.  

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original.  

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses:  

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no Edital; e  

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.  

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no site 

oficial do Município de Catalão e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133/21.  

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  

5.10. A ata de registro de preços poderá assinada por meio de assinatura digital ou no próprio 

Órgão quando solicitada fisicamente.  

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no Edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado.  

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, 

poderá:  

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição.  

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que ele o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Document ID: 879de86c-5be2-4745-a572-b55bf03cd232Document ID: 879de86c-5be2-4745-a572-b55bf03cd232Document ID: 879de86c-5be2-4745-a572-b55bf03cd232Document ID: 879de86c-5be2-4745-a572-b55bf03cd232Document ID: 879de86c-5be2-4745-a572-b55bf03cd232Document ID: 879de86c-5be2-4745-a572-b55bf03cd232



 

 Página 8 de 10 
Departamento de Licitação e Contratos 

 

  
Rua Nassin Agel, 505, Centro, Catalão - GO (64) 3441-5044 licitacao@catalao.go.gov.br www.catalao.go.gov.br  

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS: 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 

o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 
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8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 

4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9. DAS PENALIDADES: 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e anexos.  

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.   

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.  

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Catalão – GO, 04 de novembro de 2025. 

 

 

Jamil Torquato Pereira 

Secretário Municipal de Administração 

Município de Catalão 

Contratante 
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PRO ATIVA ALARMES LTDA 
CNPJ Nº 32.212.184/0001-40 

Contratada 
 
 

LF COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA 
CNPJ nº 52.585.078/0001-19 

Contratada 
 
 

BRUNO SILVA GUIMARÃES 
CNPJ nº 17.447.879/0001-17 

Contratada

 
 

AZ METAL LTDA - ME 
CNPJ nº 13;578.459/0001-19 

Contratada 
 
 

HS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ nº 24.802.687/0003-09 

Contratada 
 
 

BSB TIC SOLUÇÕES EIRELI - EPP 
CNPJ nº 04.202.019/0001-71 

Contratada 
 
 

TECNOMARRA SOLUÇÕES EM SEGURANÇA LTDA 
CNPJ nº 23.695.310/0001-73 

Contratada 
 
 

WORLD CAM BRASIL ELETROELETRONICO EIRELI - ME 
CNPJ nº 26.167.868/0001-74 

Contratada 
 
 

HIGH LEVEL COMERCIAL LTDA 
CNPJ nº 16.847.666/0001-10 

Contratada 
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